
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 18/08/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000298/2025 

Institui o mês de julho como o “Mês da
Música” no Município de Juiz de Fora e dá
outras providências

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Juiz de Fora, o mês de julho como
o "Mês da Música", em referência ao Festival Internacional de Música Colonial Brasileira e
Música Antiga, tradicional evento cultural que ocorre anualmente na cidade.

Art. 2º. Durante o "Mês da Música", o Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes,
poderá promover, apoiar e incentivar atividades culturais, educacionais e artísticas voltadas à
divulgação, valorização e preservação da música, especialmente da música colonial e antiga.

Art. 3º As celebrações alusivas ao "Mês da Música" poderão incluir, entre outras
iniciativas:

I - realização de apresentações musicais, concertos e recitais;
II - oferta de oficinas, palestras e cursos sobre música e sua história;
III - parcerias com instituições culturais, escolas e universidades para ampliar o alcance

das atividades;

IV - ações voltadas à formação e ao estímulo de novos talentos musicais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 14 de agosto de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 151836

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-08-18T19:07:13-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




